
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" O7l2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' 2112022

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Contrataçâo de empresa especializada
para futura e eventual aquisição e fornecimento parcelado de Materiâis de
Expedientes para atender a demanda do Fundo Municipal de Assistência Social e
seus Partícipes, confonne especificações minirnas. quantitativos e demais condições
constantes do ANEXO [ - Temro de Referência. do Edital;

Aos 04 dias do mês de Julho do ano de 2022. O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA. iNSCritO NO CNPJ SOb N" I4,797.770/OOO I-
I I, com sede à Praça 3l de março, 39, - Centro - PACATUBA - Sergipe . neste ato
representada pela sua Gestora. 51. FAUSTILENE MELO SANTOS. brasileira. maior.
resrdente e domiciliada nesta Cidade, doravante denor:rinado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, e o FUNDO NIUNICIPAL DE SAUDE DE PACATUBA
denominado órgão participante e a ernpresa LÁZARO BEZERRA. SOARES ME,
inscrita no CNPJ sob o nr. 06.088.333/00 t-09, corn sede Rua Capitào Jose Porfirio. no445,

Centro, AraxáMG, CEP:38183-0.38, neste ato. rcprcsentada pelo Sr. Lázaro Bezerra
Soares, (brasileiro), (casado), (ernpresário). portador da Cédula de identidade
RG 1969176-1051644- SSP/ GO. inscrito no CPF]MF sob o no 377.416.594-72. residente
e domiciliado na Rua Dom Jose Gaspar, n'774, Centro. CEP:38183-000, AraxíMG, e,

daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO,
resolvem na fonna da pela Lei Federal no 10.520. de I 7 de j ulho de 2002. e suas alterações
e, subsidiariarrcntc, pcla Lci Fcdcral n" 8.666, dc 2l de juúo de 1993, e alteraçõcs
posteriores, firmar a presente AT.4, DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 199i. mediante as seguintes condrções:

I. DO OBJETO

I . I . A presente Ata tem por objcto o Sistema dc Registr o de Preços para Contratação dc
empresa especializada para tutura e eventual aquisrção e tbmecimento parcelado de

Materiais de Expedientes para atender a dernanda tio Fundo Municipal de Assisténcia
Social e seus Partíclpes., confomre especificaçôes e exigências estabelecidas no anexo I

do Edital do Pregão Elç'trônico SRP n'07/2022 c Ancxo I desta Ata dc Rcgrstro de
Preços:

2. DA VINCUI-AÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conlomridade com os termos do Pregào Eletrônico
para Registro de Preços n" 0712022 e scus Ancxos, o qual c panc integrante e

compiementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

.1. DO PREÇO

4.1 . Os preços rcgistrados são R$ 1.882.16(Hum mil Oitocentos e Oitenta e Dois Reais
e dezesseis Centavos), confoÍÍne Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preÇo registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
reduçâo daqueles cxistentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o tbmecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgào Cerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços nào serào

reaiustados para maior, ressalvada a supen'eniência de nonnas federais aplicáveis a

espécie.

.1..1. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado cfctuada pelo Orgào Gcrcnciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos. inclusive se

houver prorrogaçâo da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS RECIS'TRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata-

6. DO CA\CELA}IE).iTO DO REGISTRO DE PRECOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosl

b) não aceitar reduzir seus preços rcgisn'ados na hipótese de se tomarem
superiores aos praticados no mercadol

c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será lormalizado por despacho da Secretária Municipal de Açào Social de
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6.1. O Íbmecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso
fofiuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULG^Ç{() DO EXTRATO DA.\T.\ DE REGISTRO DE PREÇOS

7. I . A publicação do extrato da Ata de Registro dc Preços deverá dc realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRICAÇOES DO ÓNCÃO GERE\CIADOR

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como
atcstar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçâo da ata, em especial, quanto
ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições
cstabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos:

V - asscgurar-sc de quc os preços registrados são os nrais lantajosos para a

Administração, por meio de esrudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedirnentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicaçâo de pcnalidades por dcscumprimento do pactuado na Ata dc
Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalização excrcida pelo Orgão Cerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perferta execução dos
fomecinrento.

9. DAS OBRICAÇOES DO FOR\ECEDOR REGISTRA.DO

9. l. São obrigações do fornecedor registrado

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de

habilitaçâo exigidas no Fidital e na prcscnle Ata dc Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
da Ata de registro de preços:

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. r'isando efetuar reparos em
cvcntuais erros cometidos na exccuçào do objeto da ata dc rcgistro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador. 147gpg A,,inâdode
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ESTADO DE SERGIPE
MUNtciPto oE PAGATUBA

FUNDo MUNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA SOcIAL
IO. DO FORNECIMENTO

10.1. O fornecrmento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

soliciraçôes da Sccretaria responsávcl, c o fomccimento deverá scr realizado na sede do
Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de

referência do edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante
à ir.rclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sançôes previstas no
afi. 81 da Lei n" 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de

empenho pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Ref-erência devem ser entregues no FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. siro à Praça 3l de março,39 - Centro -
PACATUBA.
10.5 Os materiais devcrão ser cntrcgues, dc forma a permitir completa segurança

durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues nào alender as especificações do Edital e seus

Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substiruição do mesmo no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata

de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das

contidas na proposta da empresa vencedora da licitação:
10.8 O reccbimento dos materiais scrá provisório, para posteriores testes dc
conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da
proposta comercial;
10.9 Para os casos ornissos deverâo serem seguidas as determinaçôes contidas no Edital
c Termo de referência;
I 0. l0 A nào substituiçào dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçào
da ata rle registro, sem prejuízo da aplicaçào das sançôes cabíveis;
I0. I I A obrigaçào do fomecedor registrado em rclação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por pane da equipe técnica do órgào
gerenciador;
10.l2 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia-

II. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I l.l Na fonna do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666,93. fica designado o(a) Sr(a).
GETMA HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secrctaria Municipal de

Administraçào. para acompanhar e t-iscalizar execução da presente Ata de Registro de

Preços. e a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS. lotada na Secretaria Municipal de

Assistôncia dc Pacatuba e o SL. ERIBALDO BISPO FtLHO. lotado no Almoxarifado
da Secretaria Municipal de Saúde. para Acompanhar, flscalizar e atestaÍ a execução
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
I1,2 A Íiscalizaçâo de que trata este itenr, nào exclui nem reduz a responsabilidade

da licitante 
'u 

encedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante
de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou
prepostos:

11,3A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administraçã0,
durante o período de vigência do coutrato, para representá-la.

I2. DAS PE\ALIDADES

a) Sc a Adjudicatária, dcntro do prazo de convocaçào, nào receber a Ordem de

fomecimento. recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certame. cnsejar o retardamento da cxccuçào do scu objcto. nào mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedida de

licitar e contratar con a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo
das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de exccuçào, mora
no fomecimento e instalaçâo, a empresa registrada, as seguintes sanções:

[) advertêncra por escrito sempre que verificadas pequenas falhas conigíveis:
ll) rnulta de 0,5% (zero virgula cinco por ccnto) por dia, pclo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atraso;
lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fornecinrento do objeto destc Pregào, calculada sobrc o valor rernanescente do Registro:
lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor rcgistrado cm descumprimento, contada da comunicação do
órgão gerenciador (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensâo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com o Fundo de Assistência Social de PACATUBA;

VI) dcclaraçào dc inidoneidadc para licitar e contratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitaçào. na fonna da Lei. perante a própria autondade que aplicou a

pcnalidade.
VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de

recusar a execução, de acordo com sua con\eriiêl'Icia e oportunidade, comullicalldo a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidadcs previstas neste
Instrumento.

Vlll) a inadimplência da cn.rpresa registrada. indepcndentementc do transcurso do
prazo estipulado na alínea anteÍior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusào dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicação das penalidades
cabíveis:

lX) ocorrida a rescisào pelo moriro rerrocitado. o ORGÀO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fiilcro no art. 2r1.

Xt, da Lei Fcderal no 8.666/93, observada a ordem de classificaçào da licitação e as
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mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal para
fornecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderào elas scrcm compcnsadas pelo Departamento Financeiro do órgào
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil):
XI) na impossibilidade de compensaçào, nos termos da alinea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaçâo de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a impoíância
remanescente das multas aplicadas, no prÍrzo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data
do recebimento, pela ADJUDICATARIA. do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicaçào da penalidade. sem prejuizo das demais sanções lcgais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplcadas cumulativamente, ou nào,
de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

l0%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por rnotivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada
judiciah:rente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de

uma nào exclui a de ouffa e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666. de 2l dejunho de 1993. corr suas alterações.
XVll As penalidades scrào aplicadas, garantido scmpre o exercício do direito de

deÍ'esa, após notificaçâo endereçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisào da Autoridade Superior. nos terÍnos
da lei.

13. DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de Íealízada na

lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, ate o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
14. I . [ndependentc de sua transcrição, o cdital e scus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor
Rcgistrado no prcgão fará parte desta Ata dc Rcgistro dc Preços.

r5. DO FORO
15. I . Para dirimir, na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Prcços será competente o foro da Clomarca do Município de PACATUBA, estado dc
Sergipe.

E para firmeza e como pÍova de assim haverem. entre si, ajustado. foi lavrada a

prcsente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, c assinada ent 3 (três) vias,
LAZARO as,n.dôdêídn.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
de igual teor e lbrma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeâdas, tendo sido arquivada ultt via na Cornissào permanente de Licitação deste
Municipio.

PACATUBA"/SE. 04 tie Julho de 2022

FUNDO MLINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PACATUBA
FAUSTILENE §IELO SANTOS

Orgàtr Gererrciatlor

{S*.q,
ROSI\'ÂNIA BATI§TA ]\,!ONTE LEMOS

Gestora do FMS

Lnznno sezQMo parÍic.i"83#I9." o',*, o-
SOARES:060883330001
09

LÁZARO BEZEFAA

5OARt5:060881130001 09
Dadôs: 2022 07.08 l6:42:51'01'00

LAZAR O BEZERRA SOARES ME
Lázaro Bezerra Soares

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS
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No dia 04 de Julho de 2022. no(a) FUNDO MUNIcIPAL DE AçÃO SoCIAL E DO TRÁBALHO DE PACATUBA/SE rnscíito(â) no CNPJ
14.797.77010001-11 com sede à R ARNALDO GARCEZ n' 289 CEP 49970-000 - Pacaluba-SE neste ato legalmente representado por FAUSTILENE
MELO SANÍOS. portedor do CPF n' 27629953534. RESOLVE rcgisirâr preços pâra eventual âquisiÇâo êÍn fâce da apresentação da(s) propostâ(s) da(s)

empresa(s) abaixo qualiÍicâda(s):

Item Descrição

I

38

BLOCO PARA RASCUNHO EM

CELULOSE VEGETAL, COM

PAUTA. PAPEL

APERGAI\,,IINHADO, 2 1 O[rI1\,{ X
1 48t\ít\,,t. 60c/M,. coM 50

FOLHAS

COLA BRANCA, LIOUIOA PARA

PAPEL, LAVAVEL. SECAGEIV

RAPIOA. NÀO ÍÓXICA. FRASCO

ci 40 G.

COLA EIV BASÍÃO 20 G, COI.í

TAi\4PA HERMÉTICA OUÉ EVITÀ
O RESSECAMENTO NÃO

TÓxIco, coLA PAPEL.

CARTOLINA, FOTOS E

S IÀ,4ILAR ES.

FILIPERSON FILIPERSON

LEONORA LEONORA

LICITAN€Í

Prêçounitiirio ValorTotal

RS 4.03 RS32.24

R$ 1,36 R$544,00

R$ 2.12 RS1.305 32

FUNDO MUN|C|PAL DE AçAO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PACATUBAi/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 21

PREGÃO ELETRÔNICO NO 7 12022

PROCESSO LICITATORTO 7

Quantidade. Unidade Marca

Fomecêdor: LAZARO BEZERRA SOARES CNPJ: 06.088.333/0001-0S

Rêprêsentanter LAZARo BEZERRA SOARES

Telêfone: (34) 3662-1887

Email: lâzarolrsoâres@hotmãil.aom

Ender6ço: R CAPITAO JOSE PORFjR|O.445 - CENTRO. Araxá - [/G - 38183-038

36

8.OO UND

400 00 UND

616.00 UND

Total: RS í.882,rG

As êspêciíicaçôês lécnicas constantes do procêsso em epigrâle. âssim como todás as obrigâções e condiçôes dêscritas na minutâ da Ata dê Rêgisko de
Preços e na Proposta cÍe PreÇos integram esta ARP, independêntemente de transcriÇáo.

A validade desta Ata de RegÉko dê Preçps é até llrí07/2023 . a coôrer do dia O4lO7t2OZ2 .

A presêntê Aliâ dê Regisiro dê Preço§, após tidâ e achâdê conÍorme. é assinadâ pelas pârtes.

FAUSTILENE MELO SANTOS

GESÍORA DO FMAST

ROSIVÂNIA BAT#YRE LEMOS
Gestora do FMS

Órgáo participante

LAzaRo BEZERRÂ l;:1"#,i:',:â'*- -
soaREs 0ó0833130OOi09 er*5ME"iú, f.
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